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Alteração da composição do júri do Procedimento concursal comum conducente ao 

preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho na categoria de enfermeiro gestor, para 

unidades da área de cuidados de saúde primários, aberto através do Aviso (extrato) n.º 

21740/2024/2, de 01 de outubro. 

 

Nos termos do n.º 9 do artigo 15.º da Portaria n.º 153/2020, de 23 de junho, torna-se público que, 

por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de Saúde da Guarda, E.P.E., de 31 

de outubro de 2024, foi alterada a composição do Júri do Procedimento concursal comum 

conducente ao preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho na categoria de enfermeiro gestor, para 

unidades da área de cuidados de saúde primários, aberto através do Aviso (extrato) n.º 

21740/2024/2, de 01 de outubro, passando o Júri do Procedimento a ser composto pelos seguintes 

elementos: 

 

Presidente: Enfermeiro Hugo Miguel Bernardo Terras, Enfermeiro Diretor do Conselho de 

Administração, da Unidade Local de Saúde da Guarda, E.P.E.; 

1.º Vogal Efetivo: Enfermeira Maria da Piedade Dias Fernandes Pinto, Enfermeira Diretora do 

Conselho de Administração, da Unidade Local de Saúde do Médio Tejo, E.P.E.; 

2.º Vogal Efetivo: Enfermeira Maria Ester Botelho Vaz Marques, Enfermeira Gestora, com funções de 

Direção no Departamento de Saúde da Criança e da Mulher, da Unidade Local de Saúde da Guarda, 

E.P.E.; 

1.º Vogal Suplente: Enfermeira Ana Maria Dias Gomes, Enfermeira Gestora da UCSP do Sabugal, da 

Unidade Local de Saúde da Guarda, E.P.E.; 

2.º Vogal Suplente: Enfermeiro Miguel José Pereira, Enfermeiro Gestor da UCSP de Seia, da Unidade 

Local de Saúde da Guarda, E.P.E.. 

 

Mais foi deliberado que, o Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos legais 

pelo 1.º Vogal Efetivo. 

 

Nos termos dos números 8 e 9 do artigo 15.º da anteriormente citada Portaria n.º 153/2020, de 23 

de junho, são assumidas e dada continuidade a todas as operações já efetuadas no procedimento 

pelo novo júri e notificados todos os candidatos da referida alteração. 

 

06 de novembro de 2024. - A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, Dr.ª Isabel Lobão. 


